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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3.059, de 05 de novembro de 
2018.

“Dispõe sobre a instituição, no 
calendário oficial do Município de 
Martinópolis, da ‘Semana Municipal 
de Incentivo à Doação de Medula 
Óssea’, a ser realizada anualmente, 
na semana que compreende os dias 
14 e 21 de dezembro, e dá outras 
providências”.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 
24, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A SEGUINTE LEI 
ORDINÁRIA:

Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Município de 
Martinópolis, a “Semana Municipal de Incentivo à Doação 
de Medula Óssea”, a ser realizada anualmente, na 
semana que compreende os dias 14 a 21 de dezembro.

Art. 2º – A “Semana Municipal de Incentivo à Doação 
de Medula Óssea” passa a integrar o calendário oficial de 
eventos culturais do Município de Martinópolis.

Art. 3º – São objetivos desta Lei:

I – estimular a doação voluntária de medula óssea, 
visando a ampliação das possibilidades de localização 
de doadores compatíveis, informando, sensibilizando, 
conscientizando e difundindo a necessidade de existência 
de doadores de medula óssea, bem como manter 
atualizados os telefones e endereços de contato do órgão 
responsável pela captação;

II – desenvolver atividades de orientação, capacitação 
e educação continuada sobre transplantes, doação e 
identificação de doadores, para profissionais da saúde, 
especialmente aos que atuam nas unidades de obstetrícia, 

oncologia e no Programa de Saúde da Família;

III – alertar o doador cadastrado sobre a importância 
de manter seus dados cadastrais atualizados em 
efetivamente, comparecer para realizar a doação quando 
chamado a fazê-lo;

IV – estimular a criação de pontos fixos e móveis 
de coleta de sangue para fins de triagem e cadastro de 
doadores voluntários de medula óssea.

Art. 4º – O Poder Executivo Municipal poderá celebrar 
convênios e parcerias com o Governo Federal e Estadual, 
instituições privadas, fundações, empresas, organizações 
governamentais ou não governamentais, visando a plena 
execução da campanha, objetivando informar e orientar 
sobre os procedimentos para o cadastro de doadores 
e esclarecer sobre a importância da doação de medula 
óssea para salvar vidas e ainda sobre o armazenamento 
de dados do Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea – REDOME.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Câmara do Município de Martinópolis, em 05 de 
novembro de 2018.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR

Presidente

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3.059, de 05 de novembro de 
2018.

“Dispõe sobre a instituição, no 
calendário oficial do Município de 
Martinópolis, da ‘Semana Municipal 
de Incentivo à Doação de Medula 
Óssea’, a ser realizada anualmente, 
na semana que compreende os dias 
14 e 21 de dezembro, e dá outras 
providências”.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 
24, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A SEGUINTE LEI 
ORDINÁRIA:

Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Município de 
Martinópolis, a “Semana Municipal de Incentivo à Doação 
de Medula Óssea”, a ser realizada anualmente, na 
semana que compreende os dias 14 a 21 de dezembro.

Art. 2º – A “Semana Municipal de Incentivo à Doação 
de Medula Óssea” passa a integrar o calendário oficial de 
eventos culturais do Município de Martinópolis.

Art. 3º – São objetivos desta Lei:

I – estimular a doação voluntária de medula óssea, 
visando a ampliação das possibilidades de localização 
de doadores compatíveis, informando, sensibilizando, 
conscientizando e difundindo a necessidade de existência 
de doadores de medula óssea, bem como manter 
atualizados os telefones e endereços de contato do órgão 
responsável pela captação;

II – desenvolver atividades de orientação, capacitação 
e educação continuada sobre transplantes, doação e 
identificação de doadores, para profissionais da saúde, 
especialmente aos que atuam nas unidades de obstetrícia, 

oncologia e no Programa de Saúde da Família;

III – alertar o doador cadastrado sobre a importância 
de manter seus dados cadastrais atualizados em 
efetivamente, comparecer para realizar a doação quando 
chamado a fazê-lo;

IV – estimular a criação de pontos fixos e móveis 
de coleta de sangue para fins de triagem e cadastro de 
doadores voluntários de medula óssea.

Art. 4º – O Poder Executivo Municipal poderá celebrar 
convênios e parcerias com o Governo Federal e Estadual, 
instituições privadas, fundações, empresas, organizações 
governamentais ou não governamentais, visando a plena 
execução da campanha, objetivando informar e orientar 
sobre os procedimentos para o cadastro de doadores 
e esclarecer sobre a importância da doação de medula 
óssea para salvar vidas e ainda sobre o armazenamento 
de dados do Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea – REDOME.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Câmara do Município de Martinópolis, em 05 de 
novembro de 2018.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR

Presidente

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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